
31/03/2022 17:34 Email - Comissão Permanente de Licitação de Cachoeira Grande - Outlook

Reajuste econômico financeiro sr * c4t

Oscar Simões <lo-simoes@hotmail.com>
Quí, 31/03/2022 17:22 g Ru*>'c \^ / ç

Para: Comissão Permanente de Licitação de Cachoeira Grande <cplcgma@hotmail comi

XBoa tarde, *^ ^^
Seguem em anexo o pedido de reequilíbrio econômico financeiro da LO SIMÕES BARBOSA.

Atenciosamente,

Luís Oscar Simões Barbosa
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Presidente da Comissão Permanente de Licitações

da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande Maranhão.

Ref: Contratos n°: 0030101/2022, 0030102/2022, 0030103/2022,
0030104/2022.

Processo Administrativo n° 003.01/2021

^ ADESÃO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 10.007.01/2021

Assunto: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

L.O SIMÕES BARBOSA, CNPJ n°: 07.153.251/0001-55 / INSC. EST.:
12.218.143-3, sediada em Rod. BR 402 - s/n - Km 100 - Centro, Morros/MA,
por intermédio de seu representante legal Sr. Luís Oscar Simões Barbosa,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade sob o n°
0298092-4 e do CPF n°: 269.116.123-49, nesta cidade de Morros/MA, CEP
65160-000, apresentar

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE
CONTRATO

do contrato, que faz nos seguintes termos:

1. SÍNTESE DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande Maranhão, realizou
contrato com esta empresa através de adesão a ata de registro de preço n°
10.007.01/2021, tendo como objeto: a aquisição de combustíveis automotivos e
similares.

Ocorre, Ilustre Presidente que o fornecimento de combustível dos
supracitados contratos anteriormente reajustados, sofreram variações em seu
valor, de tal modo que o preço
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orçado não mais se compactua com o valor de mercado, pois, nesse ano de
2022 o valor da gasolina e do diesel sofreram aumentos, uma vez que conforme
se comprovará na seqüência, o valor cotado à época da licitação não supre mais
os custos e insumos do contrato.

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e
demonstrar a urgente necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou planilha
de Formação de Preços da Agência Nacional de Petróleo - ANP, que parametriza
os preços de mercado de combustíveis, onde, comprovam a elevação dos custos
do objeto contratado, uma vez que nos contratos supracitados os valores estão
correlacionados da seguinte forma:

GASOLINA R$6,79 DIESEL COMUM R$5,68 DIESEL S10 R$5,69

Conforme planilha em anexo, esta requerente comprova a elevação dos
custos do produto no mercado, uma vez que os combustíveis originalmente
cotados para a cidade de São Luis/MA, utilizada como base de referência para
parametrizarnossos preços, está distribuída da seguinte forma:

GASOLINA R$7,60 DIESEL COMUM R$7,12 DIESEL S10 R$7,19

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato
firmado com a Prefeitura, tendo emvista que o preço originalmente proposto está
defasado e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos
financeiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Financeiro
para a manutenção do contrato.

2
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3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO
CONTRATO

O reequilíbrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 65,
inciso II,alínea d, daLeiFederal 8.666/93 e possibilita a alteração contratual com
o objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato:

l Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
^ justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

1. d) pararestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual."

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República
Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio

w econômico - financeiro:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, rrtóralidade, publicidade eeficiência e, também, ao
seguinte:

[..-]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica eeconômica indispensáveis àgarantia do cumprimento das obrigações.
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Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio
econômico-financeiro", aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei".

Neste diapasão, Marcai Justen Filho preceitua que:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
administrativos destina-se a beneficiar à própria Administração. Se os

^ particulares tivessem de arcar com as conseqüências de todos os eventos danosos
possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A Administração arcaria
com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis - mesmo quando
não ocorre o particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais."
JUSTEN FILHO, Marcai. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. (São Paulo:, 2018).

Joel de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos:

'A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro

do contrato em face da variação de custo decorrente, em linhas gerais, de
eventos imprevisíveis ou de conseqüências imprevisíveis. (...) A
Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuízo
ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da
época da proposta são alteradas, (...)." (In Licitação Pública e Contrato

£ Administrativo, 2a ed., pg. 895)(grifo nosso)

A idéia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os
encargos do contratado devem eqüivaler ao que é pago pela Administração
Pública. Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-
financeira.

E completamente temerário manter a continuidade docontrato sem que
a equação financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes
para manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Resta demonstrada, a todas as luzes, "data vênia", o desequilíbrio na
equação entre despesas e receitas, seja, o Contrato merece ser revisado, e o
equilíbrio econômico financeiro deve ser realinhado.
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4. REQUERIMENTOS

ISSO POSTO, requer-se:

1. A revisão docontrato paraque sejaimplementado oreequilíbrio econômico
financeiro para os respectivos preços GASOLINA COMUM R$7,60,
DIESEL COMUM R$ 7,12 E DIESEL S10 R$ 7,19, conforme planilha
da AGÊNCIA NACIONAL DE PRETÓLEO - ANP, de prova em anexo;

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Morros/MA, 31 de Março de 2022.

1 J2JU4S* fr£x*— ik?**—

LUÍS OSCAR SIMÕES BARBOSA,

Empresário (proprietário da empresa)

RG n° 0298092-4 e do

CPF n° 269.116.123-49



AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL EBIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Síntese dos Preços Praticados -
MARANHÃO

Resumo II - GASOUNA COMUM R$/l
Período: De 20/03/2022 a
26/03/2022

♦\*eJr*e4

MUNICÍPIO

N2DE

POSTOS

PESQUISADOS

Preço Consumidor
PREÇO

MÉDIO

DESVIO

PADRÃO

PREÇO
MÍNIMO

PREÇO

MÁXIMO
BALSAS 7 8,021 0,165 7,9 8,39

BARRA DO CORDA 9 7,596 0,194 7,29 7,799

IMPERATRIZ 13 7,188 0,098 6,899 7,29

PINHEIRO 5 7,457 0,085 7,39 7,599

SAO JOSÉ DE RIBAMAR 10 7,015 0,061 6,99 7,19
SAO LUÍS 48 7,102 0,103 6,98 7,609

Síntese dos Preços Praticados -
MARANHÃO

Resumo II - ÓLEO DIESEL R$/l
Período: De 20/03/2022 a 26/03/2022

N?DE

POSTOS

PESQUISADOS

Preço Consumidor

MUNICÍPIO

PREÇO

MÉDIO

DESVIO

PADRÃO

PREÇO

MÍNIMO
PREÇO

MÁXIMO
BALSAS 6 7,217 0,405 6,78 7,97

BARRA DO CORDA 5 6,744 0,092 6,58 6,79
IMPERATRIZ 4 6,897 0,186 6,659 7,089

PINHEIRO 5 7,115 0,173 6,87 7,259
SAO JOSÉ DE RIBAMAR 3 6,353 0,092 6,3 6,46

SAO LUÍS 15 6,799 0,198 6,29 7,129

Síntese dos Preços Praticados -
MARANHÃO

Resumo II - ÓLEO DIESEL S10 R$/l
Período: De 20/03/2022 a 26/03/2022

N°DE

POSTOS

PESQUISADOS

Preço Consumidor

MUNICÍPIO

PREÇO

MÉDIO
DESVIO

PADRÃO
PREÇO

MÍNIMO
PREÇO

MÁXIMO
BALSAS 7 7,199 0,381 6,79 7,98

BARRA DO CORDA 8 6,791 0,119 6,59 6,99
IMPERATRIZ 11 6,93 0,146 6,659 7,099

PINHEIRO 4 7,222 0,24 6,89 7,399
SAO JOSÉ DE RIBAMAR 10 6,788 0,206 6,5 6,999

SAO LUÍS 48 6,892 0,118 6,59 7,199
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De: Oscar Simões <lo-simoes@hotmail.com>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 17:22

Para: Comissão Permanente de Licitação de CachoeiraGrande <cplcgma@hotmail.com>
Assunto: Reajuste econômico financeiro

Boa tarde,

Seguem em anexo o pedido de reequilíbrio econômico financeiro da LO SIMÕES BARBOSA.

Atenciosamente,

Luís Oscar Simões Barbosa

Obter o Outlook para iOS

https://outlook.live.ro^^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

DESPACHO

Senhor Controlador,

Prefeitura de

CACH

GRAVE
A- n£vc- fç*v-f5t?'

Estamos encaminhando em anexo à Controladoria os autos do processo
administrativo n° 003.01/2022, para Parecer para análise da SOLICITAÇÃO DE
REAJUSTE DE PREÇO DOS CONTRATOS 0030101, 0030102, 0030103 E
0030104 DO ANO DE 2022, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL feita
pelo LO SIMÕES BARBOSA, inscrita no CNPJ n.° 07.153.251/0001-55, localizada na
Rod. BR 402, SN, KM 100, CENTRO, MORROS/MA, nos termos da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima e consideração.

Cachoeira Grande - MA, 01 de Abril de 2022

é)> ,jj Mh*A,„«
Davi Leite Marques

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003.01/2021 -CPL/PMCG
OBJETO: Repactuação dos preços contratados Aumento de Preço -
Necessidade de Identificação do Impacto dos Insumos no Objeto
Licitado - Inteligência do art. 65 da Lei Federal n°. 8.666/93

1 - RELATÓRIO

Considerando o Decreto Municipal n° 005/2021, assinado pelo
Prefeito Municipal no dia 11 de Janeiro de 2021.

Considerando que é competência da Controladoria Geral do
Município comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, bem como
coordenar o andamento dos procedimentos licitatórios, verificando a
regularidade dos mesmos.

Considerando, ainda, o disposto no art. 38, VI, da Lei de
Licitações.

Considerando o envio, pela Secretaria Municipal de Ad~:nistraçáQ
e Planejamento, dos presentes autos de '<r>icesio arimimstfativo N°
003.0Í/2022, oportuna a análise da regularidade de -i imitação nos
termos da Legislação aplicável

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a
manifestação acerca da regularidade do presente reequilíbrio
econômico-financeiro, em pleno exercício da atividade de Controle
Interno da Administração Pública Municipal, no estrito exercício de
minhas atribuições legais.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com os termos do art. 38, VI, da Lei n° 8666/93 a
manifestação desta Controladoria Geral, tendo em vista sua competência
definida em Lei.

3- HISTÓRICO

A questão colocada a apreciação do órgão da Controladoria-Geral deste
Município resume-se na necessidade de exame do requerimento protocolizado
pela empresa LOSIMÕES BARBOSA, inscrita no CNPJ n.° 07 153 251/0001-
55, localizada na Rod. BR 402, SN, KM 100, CENTRO, MORROS/MA onde
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em síntese, solicita o reequilíbrio econômico financeiro dos contratos de n°
0030101/2022, 0030102/2022, 0030103/2022 e 0030104/2022, firmados com
as secretarias municipais de Cachoeira Grande, justificando que os itens
Gasolina Comum; Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10 sofreram alterações
de preço.

Visando demonstrar referida alteração, a empresa requerente apresentou
pesquisa de preços realizada na ANP (Agência Nacional de Petróleo e Gás) do
Estado do Maranhão anexo ao ofício de Solicitação de Reajuste, confrontando
do porque os produto necessitam serem ratificados.

A solicitação do parecer foi encaminhada através do despacho do setor de
Licitação do Município.

4 - MÉRITO
41-DOREALIMENTO

O realinhamento de preços ou manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
e pertinente a execução contratual, especificadamente à alteração bilateral do
contrato, conforme detectamos no art. 65, II, "d", % vefcs":

"Art. 65. Os contratos regido» por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas nos seguintes
casos

(•)
II- por açor do das partes:
O
d) para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre cs encaras do
contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e
extracontratual."

Antes, porém, de saber a forma pela qual ocorre tal restabelecimento, é
necessário compreender quando e por que o mesmo tem cabimento. Além do
disposto na Lei de Licitações, o equilíbrio econômico-financeiro da relação
contratual tem sustentado constitucional, vejamos:

"Art. 37(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
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pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusula que estabelecem
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis ã garantia do
cumprimento das obrigações", (grifamos)

O equilíbrio econômico-financeiro e a relação que se estabelece entre o
conjunto de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório,
recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais etc.) e a
remuneração pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda
execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante,
quando da apresentação de sua proposta na licitação. Aprópria Administração,
e não somente o contratado, deve interessar se pela manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

Uma das razões e o fato de que, se o equilíbrio contratual não for aceito pela
administração, as propostas quando apresentadas serão elaboradas com
preços superiores a realidade, posto que o licitante MJM^ajúya^pnsjd^rar em
sua oferta os possíveis eventos que viessem a romper SroSKpfrJip

Outra razão do fato de qu» «;e as propostas faiwin dptcMiii J.ib cuu Dreços
reais (de merrado) mas 'iáo houver pempedi/a de qub o eqlilíbrio
ecor$mico-finanoeiro Ja reação contratual f-íra man*.i. certamente em
dete^fc?da *astí * e*b% - -ao contratual, o serviço nao .• iá prestado bom a
mesma qualidade oi. o material entregue ja não mais possum as mesmas
características

Outro ponto a considerar é que, os preços praticados pelos licitantes na
licitação, podem decrescer durante a execução contratual.

Assim, para que exista odireito ao restabelecimento de referido equilíbrio faz-
se necessário que ocorra algum fato, posterior a proposta, que venha a agravar
qualquer uma das partes contratantes.

Neste sentido, a proposta inexequível não seria razão para ocorrer a promoção
do restabelecimento. Da mesma maneira, não pode dar razão ao
restabelecimento, a omissão de encargos incidentes sobre oobjeto contratado
Amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um
direito das partes. Assim, sempre que os encargos do contratado forem
ampliados ou diminuídos, a situação original constante da proposta estará
modificada e, portanto, deverá ser restabelecida através de aditamento
contratual.

ae c«ie^
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O restabelecimento do equilíbrio não é revelado como ato discricionário da
Administração, esta somente pode recusar-se deferimento diante de uma das
seguintes situações:
a) ausência de elevação dos encargos;
b) ocorrência do evento anterior &formulação da proposta;
c) ausência de nexo causai entre o evento ocorrido e a majoração dos
encargos;

d) culpa do contratado pela majoração de seus encargos.

A ausência de previsão contratual ou editalícia não prejudica a aplicação do
f restabelecimento do equilíbrio, pois sua origem não é contratual, e sim
W constitucional, conforme dispositivo acima colacionado.

Não se pode confundir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato com o reajustamento de preços e a atualização monetária. Estes se
destinam a compensar, exclusivamente, os efeitos das variações inflacionárias.
Adiferença entre reajuste de preços e atualização monetária é que, enquanto o
primeiro baseia-se em índices setoriais, a atualização monetária refere se aos
índices gerais de inflação. Por força da legislação vioente. o reaiustamento de
preçossomente pode ser levado a efeito se decornd • penodo posfcnor a data
de validade da proposta. .

Sobre- os proí edimentos operacionais do ^jlinhamento Je pre#s, a
administra-, h 1*-ve almtar rara os seguintes pissos
a) néces- idade da existênr 11 de um documento devidanü n'.- protocolaqp pelo
contrataa-.- om todos os Jados o processo justif-cana- • a necess i jde do
realinhamento e co.-r.Diovando para 3 Administração a n~-.essidaie de

â recomposição de pregos quanto ao valor de determinado bem ou serviçof
V b) de posse do requerimento, a Administração deverá analisá-lo e, caso haja

necessidade, deverá enviá-lo ao Controlador Interno visando a elaboração de
parecer;

c) após, os documentos deverão ser juntados aos autos do processo e levados
a autoridade competente (a mesma que assinou o contrato), visando o
deferimento ou indeferimento, com a devida justificativa;
d) se deferida a solicitação, a Administração deverá providenciar termo aditivo
ao contrato, recompondo os preços em questão e deverá providenciar a
convocação do contratado para assiná-lo, se indeferida, a Administração
deverá notificar o contratado expondo os motivos determinantes;
e) por fim, se concedido o realinhamento de preços, o setor de licitações e
contratos deverá contactar com o setor de contabilidade para verificar a
possibilidade da elaboração de um empenho complementar, caso haja
necessidade.

to



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DOCOMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRAGRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Desta forma, para que seja feito o acompanhamento, o servidor responsável
pela fiscalização deste contrato (art. 67, da Lei Federal n°. 8.666/93) deverá
atentar para o mercado fornecedor, colhendo e analisando corriqueiramente as
variações de preços no mercado.

Com relação ao caso em apreço, detecta-se que a empresa requerente tem
direito ao realinhamento do preço da Gasolina Comum; Óleo Diesel Comum e
Óleo Diesel S10, produtos estes licitado no PROCESSO ADMINISTRATIVO n°
10.001.01/2021 PREGÃO PRESENCIAL n.° 007/2021-SRP, eis que está
aplicando apenas a diferença ratificando o valor do produto, aumentando o

^ gasto para a Administração do valor apresentado, mantendo para si a mesma
w margem de lucro originariamente estabelecida.

Além disso, foi apresentada, junto a documentação a pesquisa de preços
realizada na ANP (Agência Nacional de Petróleo e Gás) do Estado do
Maranhão anexo ao ofício de Solicitação de Reajuste, confrontando do porque
os produto necessitam serem ratificados;

5 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, pelas razões acima espefc^M^^^fc) em
consideração o texto legal e a posição jurí'.pniS#M*rS^^0 os
documentos acostadospela empresa iequer»riti- opino no senti-lo de oWerir o
pedido da empresa L O StMGE- b-Rl >5A ms» :ita no CNtfj n°
07.153:251/0081-55, localizada na P d BR 402 SN. i-M 100, CErlTRO
MORROS/MA, em relação aos produtos Gasolina ( -num Óle Diesel
Comum eóteo Diesel S10; Ficando assim •• •i-ustad as para Ga* olina C^num-
R$ 7,60; Oíeo Diesel Comum: R$ 7,1ü e uieo Diesel S10: R$ 7,19.

o-e ^c^

c
Importa a necessidade da publicação resumida deste instrumento será
efetivada conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n° 8 666/93 no
Diário Oficial Municipal e em atendimento a IN 34/2014- TCE/MA devem os
autos serem disponibilizados no SACOP e no Portal da Transparência da
Administração Municipal.

É o parecer.

Cachoeira Grande/MA, 01 de Abril de 2022.

FflTI

LUCIANE FERREIRA BRANDÃO
Controladora Geral
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AUTORIZAÇÃO DE RI

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 003.01/2022
ADESSÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.°010.07.01/2021-SRP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER DA FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE/MA.

Autorizamos a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande, proceder à o Termo de Aditamento do reequilíbrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula sétima - das alterações, item 7.4 do
contrato, ficando assim: Gasolina Comum: R$ 7,60; Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e Óleo
Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais recente pesquisa de preços
realizada pela ANP (Agência Nacional de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão dos
contratos de n° 0030101/2022, 0030102/2022, 0030103/2022 E 0030104/2022 nos
termos da Lei de Licitações n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Cachoeira Grande (MA), 01 de Abril de 2022.

CACH

Davi Leite Marquei
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA No 053/2021

(5
3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - M&
RUA DO COMÉRCIO, N° 03 - CENTRO

CNPJ: 01.612.624/0001-22

yÂiÂ â/Lh ^fer
lOTBISPO DEpESUS NETO

"Secretário Municipal de Educação
PORTARIA No 003/2021

QMèMfa
PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social
PORTARIA No 004/1

Umx
IVANILSON ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde
PORTARIA N° 005/2021



ESTADO DO MARANHÃO

PWJFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

ECRETO N° 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

vdet^cA

DISPÕE SOBRE A DESCONCENTRAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRA GRANDE, DÁ DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA AOS ORDENADORES DE
DESPESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

# RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal de
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 4.320 de 17 de
março de 1964.

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz
do §1° do art«go 80 do Decreto-Lei n° 200/67, que diz: "O ordenador de despesa
e toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou
pela qual este responda."

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconceníração da
Administração Direta eIndireta edos Fundos Municipais quanto aordenação de
despesa.

DECRETA

Art. 1 Os Secretários Municipais de Administração e Planejamento Saúde
Educação, Assistência Social eCidadania terào acompetência para praticar atos
de ordenação de despesas de que trata oartigo 62 da Lei Federal n° 4320/64
no âmbito da unidade administrativa respectiva, relativamente à aplicação dos
recursos financeiros oriundos de arrecadação própria, transferências
constitucionais obrigatórias e transferências voluntárias, vinculados às
respectivas, na forma deste Decreto.

Art. 2° O Secretário Municipal de Administração e Planejamento será
competente para os atos de ordenação das despesas da Secretaria de
Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Secretaria de Obras e

2£2E?°? puílicad0 em 11»1«0» por afixaçao no vestíbulo da Prefeitura Municipal
do ManThào ZÚZc0?*-VTVt™ aCe8D80 ao >m,c° (Constituição do ÊS
Vfeifa'"íraro Irn },ÁJ,Í~ Z ]"""' ~Resp n° 1°5-232/CE - Rei. Min. Garciavieira - J. 15/09/97 - AC Um. - DJU de 20.10.97, seção 01, p. 52977)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

Serviços Públicos, Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, Secretaria
de Turismo e Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer,

Parágrafo único. As Ordens Bancárias de que trata o artigo 64 da Lei Federal
n° 4.320/64, das unidades administrativas conforme ocaput desse artigo serão
de competência do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos mediante
assinaturas conjuntas e solidárias com oSecretário Municipal de Finanças.
Art. 3o OSecretário Municipal de Educação será competente para os Atos de
ordenação das despesas de sua unidade administrativa que engloba a
Secretaria Municipal de Educação eoFundo de Manutenção e Desenvolvimento

^ da Educação Básica - FUNDEB.

Parágrafo único. As Ordens Bancárias de que trata o artigo 64 da Lei Federal
n° 4.320/64 das despesas da Secretária Municipal de Educação e do FUNDEB
serão de competência do Secretário de Educação mediante assinaturas
conjuntas e solidárias com oSecretário Municipal de Finanças.
Art. 4o O Secretário Municipal de Saúde será competente para os atos de
ordenação das despesas de sua unidade administrativa que engloba a
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. As Ordens Bancárias de que trata oartigo 64 da Lei Federal
n° 4.320/64 das despesas da Secretária Municipal de Saúde e do FMS serão de
competência do Secretário de Saúde mediante assinaturas conjuntas e
solidárias com oSecretário Municipal de Finanças.

Art. 5o O Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania será
* competente para os atos de ordenação das despesas de sua unidade
^ administrativa que engloba a Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania e Fundo Municipal de Assistência Social.

Po3rf oonfLÚnÍC°" AS °rdenS Bancárias de que trata oartigo 64 da Lei Federal
n 4-320/64 das despesas da Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania edo Fundo Municipal de Assistência Social serão de competência do
Coordenador do Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) mediante
assinaturas conjuntas e solidárias com Secretário Municipal de Finanças.
Art. 6o Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão
administrativa, são considerados atos de ordenação de despesa, nas suas áreas
de competência e abrangidas pelas unidades administrativas respectivas:
I- Autorização da emissão de notas de empenho àconta do Fundo Nacional da
Educação Básica (FUNDEB), do Fundo Municipal de Saúde (FMS) edo Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS);

*£!£!!£!r •M*,,Mdo1 em "'01/2020 por afixaçào no vestíbulo da Prefeitura Municipalde Cachoeira Grande, em local de amplo efácil acesso ao público ÍConsWu^dafiSto

V»ra-J.15«9«7-ACUm.-DJUile20.10.97,s«cio01tp. 52977) ^t'ffnm
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GABINETE DO PREFEITO

M-Autorização da emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária
docUmrp°nfoOCUment0 aUt0n'ZatÍV0 de Pa9ament0 de deSPesa' emis^° ^ outrosdocumentos que gerem receita edespesa para oMunicípio;
III - Representação do Município em contratos, convênios, acordos ajustes e
instrumentos similares; ' dJusles e

ÍLníeiS;ra *m°VÍmentaÇâo de contas bancári** que envolvam recursos
V-Reconhecimento de dívidas e liquidação de despesas;
VI - Abertura do Processo Licitatório;

VII -Autorização do Termo de Referência;
VIII - Autorização do Edital

IX -Autorização de processo licitatório;
X-Adjudicação, quando existir recurso;

XI - Homologação de resultado de licitação bem como a sua dispensa e
mexigibilidade e contratação direta; aispensa e

XII -Assinatura de contratos/termos aditivos.

XIII - Concessão de adiantamentos.

§1° Avalidade das notas de empenho aque se referem os incisos I II bem comoos atos que se refere oincisos IV eVdeste artigo ficam condicionadas «
assinaturas conjuntas e solidárias dos Ordenadores de Sespesas d^
respectivas áreas edo Secretário de Finanças. despesas das
§2° As notas de empenho àconta dos recursos da fonte do Tesouro Municipal
serão assinadas conjunta e solidariamente pelos Ordenadores de Despe as
destas áreas e pelo Secretário de Finanças. despesas

?£J° °ada °rdenador de Despesas será responsável pela autorização de

§ 1o Em período de férias ou afastamento do Ordenador de Desoesas *
?ZSS^ aSSÍnada Pe'° ÍnterÍn° da PaSta' nomeadfpeíS d^

do Maranhão, art 147 tac Sf> 1|tTP%t ""l*0 a0 públlc0 «Constituição do Estado
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GABINETE DO PREFEITO

Art. 8o Os contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares que
gerem despesas para o Município somente serão assinados, na forma deste
Decreto, mediante a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:
I- Conclusão e divulgação do resultado do respectivo procedimento licitatório
quando for o caso;

II -Empenho prévio do valor total (global) ou estimado da despesa aser liquidada
no exercício; H

III - Minuta do respectivo termo previamente aprovada e carimbada pela
Procuradoria Jurídica; H

IV - Indicação, no respectivo termo, da dotação orçamentária e número da nota
de empenho;

V- Indicação, no preâmbulo do respectivo termo, do número do processo
administrativo.

Art. 9o Évedado ao ordenador de despesa autorizar a execução de despesa
sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de recursos
orçamentários para atender o requisitado.

Art. 10 Os Ordenadores de despesa respondem administrativamente civil e
penalmente pelos atos que praticarem.

Art 11 AControladoria Geral do Município exercerá ocontrole interno dos atos
Decreto03 °$ °rdenad°reS de despesa* vísando ao fíei cumprimento deste

S^^'05^°Controlador-Geral do Município acomunicar ao
Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento, sob pena de
responsabilidade solidária. M

Art. 12 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário. y

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
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GABINETE DO PREFEITO

a de t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE, ESTADO
DO MARANHÃO, aos 11 dias de janeiro de 2021.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

h!r.doehCre-°'? puílicad0 em 11/01'2020 por afixação no vestibuIo da Prefeitura Municipal
mÍ J °VÍ' Grande'em l0Cal de amP'0 efacil aceS8° a° P«"«co (Constituição do Estado
S^j" ™&14ír"í IX):^- l'nJUrma ~Re8p "° 105"232/CE "Re«- Min Gaactvieira - J. 15/09/97 - AC Um. - DJU de 20.10.97, seção 01f p. 52977)
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO £' \^)9^ A
Comissão Permanente de Licitação de Cachoeira Grande <cplcgma@hotmail.èlfit^,, c 7C *
Sex, 01/04/202210:33 ^ (j £
Para: Oscar Simões <lo-simoes@hotmail.com> ^> &

T9í-

4 anexos (1 MB}

SEGUNDO ADITOVO 003.01.01.2022.pdf; SEGUNDO ADITOVO 003.01.02.2022.pdf; SEGUNDO ADITOVO 003 01 03 2022 pdf
SEGUNDOADITOVO003.01.iM.2022.pdf; P

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

,A/l?Tf5Jí,ura Munic'Pal de Cachoeira Grande/MA, vem através deste, convocar a
empresa LO SIMÕES BARBOSA, inscrita no CNPJ n.° 07 153 251/0001-55i Ic^lizada ns
5£•&í°* V IS0^^ FORROS/MA, para ^^^^^'éM^Z
™n$S%$> AdmJn,Strat,V0 de n° 0030101/2022, 0030102/2022, 0030103/2022 E
2222 í m '• íur7üT,?5e as~ Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
íSES? Mcn,?'Pa' d,e EÚ"caÇao' Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal déAssistência Social, referente a Aquisição de combustíveis, para fornecimento diário (24
rfflu^^-8^^!001"1"908 e,,feriados' ,de for™ Parcelada de combustíveis:Grande/MA comum; óleo diesel S10 para Município de Cachoeira

^ , . ° rePresente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a
d^SL!dno°cuhmenrSs:aS °8h:0°mÍn (0to *"*> *" 13h:°°min (^ W2K
TriPnHHaH0S„ÓCí0' PROPWETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de
Soac dadP * ™fní° fqiíIValfnte e EstatUt0 ou Cortrato Social 0« comprovem sulcapacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de
SS^S^^W3- Em~CaS° de adm!níStrador eleit° em ato aparSfSSáser apresentada copia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
Ho„iH=>mQJ'R0C.URAI)?R: Cédula de ^entidade ou documento equivalente e cópia
SnSE?*6 autentJada °u a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação
rtermta?°,d0S orLginais Para afronto, do Instrumento Público ou Particularde Mandato (procuração) com firma reconhecida em cartório, outorgando eneanfe
poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo d^cEo dlre
™aHqaUlta^aaSSLm-fm0 praticar todos ademais atos em nom™ da empresa%S23ZJ^J&^i Pr0CUraÇa0 ferá parte ^™* d° -Frato,

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições federais eDívida
Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negrita d?Débitos ou Certkfâo
5SS?,0™" eeitos0de Ne9«iva e Certidão Negativa ou Certidão Positiva co^ efeitosde
- CRF JÚ^f^h.K3 AtÍVa d0 ^ Cefttfcado de l^ularidadedelBSSo*rreTSCRF, Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista^

prevista eríleT6""05 Ínf°rmar qUe a desaten5ão injustificada acarretará as sanções
Sendo oque de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Cachoeira Grande - MA, 01 de Abril de 2022

'"l»*»*'*^^
Í.3D%3D 1/2
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Emaíl- Comissão Permanente de Liei

DAVI LEITE MARQUi
Sec. Municipal de Adm e Planejamento

PORTARIA No 053/2021

ÍQUK
Planei

/^^

U*)WA.
PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Assistência
Social

PORTARIA N° 004/2021

ÍO BISPO DtfJESUS NETO
:retário Municipal de Educação

PORTARIA N° 003/202;

IILSON ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N° 005/2021

« Rubi c ^S/ i
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•'d >J^
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lzx0%2BPCO3Hv8CY1g%3D%3D 2/2



01/04/2022 11:02 Email - Comissão Permanente de Licitação de Cachoeira Grande - Outlook .« l .

Contratos aditivos assinados

Oscar Simões <lo-simoes@hotmail.com>
Sex, 01/04/2022 10:59

Para:cplcgma@hotmail.com <cplcgma@hotmail.com>

Bom dia!

Seguem em anexo contratos aditivos assinados juntamente com documentação exigida.

Atenciosamente,

Luís Oscar Simões Barbosa

Obter o Outiook para iO^

https://ou1look.live.«>nVma^
1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO5^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA d

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 029108/22 Data da 04/03/202213:35:40

Inscrição Estadual: 122181433 CPF/CNPJ:07153251000155
Razão Social: LO SIMÕES BARBOSA EIRELI

Endereço: ROD BR 402 KM 100, S N CEP: 65160000 - LADO DIREITO
Telefone: (0)20 Município: MORROS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 edisposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, âFazenda Pública Estadual odireito da cobrança de dívidas que
venham a serapuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2022.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
dfDS'SefaZma-90V ^ C,ÍCand° "° ítem "CertÍdÕes"e em se9uida em ™***> de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2022 11:30:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO \ *
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 'd *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N-Certidão: 014751/22 Datada 04/03/202213:33:52

Inscrição Estadual: 122181433 CPF/CNPJ:07153251000155
Razão Social: LO SIMÕES BARBOSA EIRELI

Endereço: ROD BR 402 KM 100, SNCEP: 65160000 -LADO DIREITO
Telefone: (0)20 Município: MORROS

URMA

Certif,camos que, após arealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria ena
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como presm* oartigo 205 da lei n* 5.172 de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conátajn débitos inscritos na Dívida Ativa em
nome do sujeito passivo acima identificado. '" /A '

Validade da Certidão: 120 (cento evinte) dias: 02/07/2022.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
SSa^mgOVM CHCand0 n° ftem "Certidões"e em •**** -m "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2022 11:31:39
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30/03/2022 09:56
Consulta Regularidade doEmpregador

Voltar

caixa econômica federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

imprimir

Inscrição: 07.153.251/0001-55
Razão Sociais, o simoes barbosa
Endereço: r br402 km 100 s n/ lado direito / morros / ma / esieo-ooo

7C£X?« ? nt^H F^e?'' n° US° da atribuiÇã0 Que ihe confere oArt.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. perance o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
decTr?eUnL,deHblt0Shrefe^nteS a contribui^ e/ou encargos delidos?decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022

Certificação Número: 2022031901243079409082

Informação obtida em 30/03/2022 09:56:40

«ndidnn?H°, "f* ^^ Para °* «ns previstos em Lei esta
'̂caTxa%ol.b7nfiC^0 ^ ™cidad* "0 site da Caixa:

http^/consulta^rf.^

x\deAdc4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. 0. SIMÕES BARBOSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.153.251/0001-55
Certidão n°: 48996734/2021
Expedição: 04/11/2021, às 12:21-45

^suf^S2022 - 18° <Cent° e°Ítenta) — ~ - —

W1^1?"»"6 qUe L' ^ SIM°ES BARB°SA EIRELI (MATRIZ " ""AIS)
Nacional dl D° T' S°b °^ "•1»-^/°°°l-55. **0 COKSTA do BancoNacional de Devedores Trabalhistas

Trabalho "S"** Tj""* ^ *"" "^ ** <*™>U**&o das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de iulho de jnn »
TraL^o^ £^"»«™ »' "'«/«li do Tribun^er" rd^írafcalno, de 24 de agosto de 2011

Trib,!n°S C°nStantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídica, aCertidão atesta aempresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dP «„»

íntt:":teid(Satpn/,porvl do Tribunai superior dc^ilz3::mcernet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Ti-=v,= ti,j .-necessários a íh= e ueve_aores Trabalhistas constam os dados
?wri • identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
^n^z*r^z^Tatôri* rnsit*ãa em ^ ~-recolhimentos "re.SncS, ?S™^^
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ou decorrentes

^=- c:m=^f^iL-^Ministé- -"

Dúvidas? e sugestões: c^—i' ŝt.. jus. bí



ES^FIURA MÜNICIPA*- M CACHOEIRA GRANDE/MARUA DO COMERCIO, 03.CEN7RO , &?dCA
CNPJ-01.812.624/0001-22

- ^

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 0030101/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 003.01/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 007/2021 -SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 010.07 01/2021
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.° 0030101/2022
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA GRANDE/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO EA
EMPRESA L O SIMÕES BARBOSA SOB CNPJ n°
07.153.251/0001-55, PARA 2022.

^ CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA através da SFCRFTAPIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CACHOEIRA GRANDE/ÍTuada na Rua do
SrinSVíSl ??nfr° ;CAC?HOE,RA «ANDE/MA. inscrita no CNPJ sob oÍ01612 624/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, Sr. Sr. Davi Leite Marques, brasileiro Tortado a do
Rua do Comercio, 502, Centro, Cachoeira Grande/MA,

CONTRATADO: LO SIMÕES BARBOSA, inscrita no CNPJ n.° 07.153 251/0001-55
localizada na Rod. BR 402, SN, KM 100, CENTRO, MORROS/MA, representada no seu
SSSS^pmaT OSCQr SÍmÕ6S Barb°Sa S°b CPF n° 2^9-"^23-49 ePRG n"

DE CACHOFIRA rPAwnP/MA * J "'."^ un rKUIA ^Rtl-tlIURA MUNICIPALCutCACHOEIRA GRANDE/MA, tendo em vista ocontido nos autos do decorrente da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° 007/2021-SRP e do PROCFS.n
ADMINISTRATIVO>n.° 010.07/2021, sujeitando-se as Normasda Len° Lein°,0 520 S
,7 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 200?
Decreto Munlcipdn-009/2021. aplicando-se, subsidiariamente a^ n°8 666 Se
S-ío^S *^S^2te^ edQS demOÍS ~ '-ais aSfcíveí
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1 Oobjeto do presente termo aditivo consiste em:

r.l'IFrKm repaPtuados os Preços contratuais por força da necessidade do
^omum. K$ 7,60, Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e Óleo Diesel sirv p* 7 io ™^



C

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRUA DO COMERCIO, 03.CENTRO **""="** *»
CNPJ:01.612L62«0001-22

2. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
2.1. Apublicação resumida deste instrumento será efetivada confoVe disoõe^Parágrafo Un.co do Art. 61 da Lei n° 8.666/93, no Diário Oficial Munfci^*i ^
3. CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS INFORMAÇÕES
3.]. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal
nao alcançadas pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas as^asTerS
cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento passa a fazl porte
integrante ecomplementar, afim de que juntos produzam um único efeito de d^eito
Srem Juntos e contratados, assinam as partes do presente, 02(duas vas

Oe L<*Cy^

Cachoeira^Grande - MA, 01 de Abril de 2022.

Davi Leite Marquês
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO

Contratante

Testemunh
Nome:

Nome:

/%U4*~ ^/Uc~~ htÁ-
Luís Oscar Simões Barbosa

LO SIMÕES BARBOSA
Contratada

iWCPF n° ^. *?£.3s>^ -s~>^

a*
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SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO N° 0060301/2022

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

CTERMO DE ADITAMENTO
Segundo Termo Aditamento ao Contrato n° 0030101/2022

Segundo Tsrmo Aditamento ao Contrato n° 0030102/2022

Segundo Termo Aditamento ao Contrato n° 0030103/2022

Segundo Termo AcBamento ao Contrato n° 0030104/2022

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0060301/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0060301/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 006.03/2022 PARTES: Prefeitura Municipal
de Cachoeira Grande/MA e a Empresa I C FESH DO
MARANHÃO, CNPJ 24.713.022/0001-67, OBJETO: Aquisição de
Peixe para distribuição gratuita durante a semana santa para a
população carente do Município de Cachoeira Grande\MA.

£jÉHC\A: 07/04/2022 a 31/12/2022, valor: R$ 16.500,00
^^zesseis mil e quinhentos reais), MODALIDADE: Dispensa de
Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Legal: Art. 24 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N°
9.412/18, RECURSOS: Próprios, Cachoeira Grande/MA,
07/04/2022. Priscilla Ferreira Cabral da Silva, Secretária Municipal
de Assistência Social.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006.03/2022 - Objeto:
Aquisição de Peixe para distribuição gratuita durante a semana
santa para a população carente do Município de Cachoeira
Grande\MA. Contratada: I C FESH DO MARANHÃO, CNPJ
24.713.022/0001-67, Fundamentação Legal: Art. 24 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N°
9.412/18. Valor: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais).

Cachoeira Grande- MA, 06 de Abril de 2022. Priscilla Ferreira
Cabral da Sitva, Secretária Municipal de Assistência Social.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N°

0030101/2022

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato n° 030101/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES

BARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato

0030101/2022, no que diz respeito reequilíbrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula oitava - do
reajuste do preço. Parágrafo Único do contratodo contrato: Ficam
repactuados os preços contratuais por força da necessidade do
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em epígrafe, ficando
assim: Gasolina Comum: R$ 7,60; Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e
óleo Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pela ANP {Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Davi Leite Marques,
Secretaria Municipal de Administração. DATA: 01/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N°

003010272022

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato n° 0030102/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES

BARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato
0030102/2022, no que diz respeito reequilíbrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula oitava - do
reajuste do preço, Parágrafo Único do contrato do contrato: Ficam
repactuados os preços contratuais por força da necessidade do
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em epígrafe, ficando
assim: Gasolina Comum: RS 7,60; Óleo Dieset Comum: R$ 7,12 e
Óleo Diesel S10: RS 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pela ANP (Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Priscilla Ferreira Cabral
da Silva, Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA:
01/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N<
0030103/2022

Este documento pode ser verificadono endereço eletrônico
https://www.cachoeiragrande.rna.gov.br/diariooficial, código: DOM-220420222211

Documento assinado digitalmente conforme MPrno -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrufjira de

Chaves Públicas Brasileira • IOP-<trasil.

I



Sexta-feira, 8 - Abril - 2022 e

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato n° 0030103/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES
BARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato 170/2021, no
que diz respeito reequilíbrio econômico-financeiro preços
contratuais com base na cláusula oitava - do reajuste do preço.
Parágrafo Único do contrato do contrato: Ficam repactuados os
preços contratuais por força da necessidade do reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato em epígrafe, ficando assim:
Gasolina Comum: R$ R$ 7,60; Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e
Óleo Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pelaANP (Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Hugo Bispo de Jesus
Neto, Secretaria Municipal de Educação. DATA: 01/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N°
0030104/2022

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato n° 0030104/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES
ARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato

0030104/2022, no que diz respeito reequilíbrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula oitava - do
reajuste do preço. Parágrafo Único do contrato do contrato: Ficam
repactuados os preços contratuais por força da necessidade do
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em epígrafe, ficando
assim: Gasolina Comum: RS 7,60; Óleo Diesel Comum- R$ 7 12 e
Óleo Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pela ANP (Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Ivanilson Alves Pereira,
Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 01/04/2022.

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
Mtps^ww.caciwefragrar^ ^jg,,. doM-22042022221 1

D.O. PODER EXECUTIVO

&

Documento assinado digiratmente confórme*(P noJ
2-200-2 de 24/08/2001. que irâii a*fr^rA*r3 de»


